
Portaria SUP/DER - 2, de 3/01/2007

Atualiza Tabela de Valores Limite referentes a
anúncios. (1.3) (2.1)

O Superintendente do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo, de conformidade com o dis-
posto nos incisos IV, VI e VII do Artigo 18 do Regulamento
Básico do DER, aprovado pelo Decreto nº 26.673, de
28/01/1987, bem como do disposto nos Artigos 7º, 81 e 83 da
Lei Federal nº 9.503, de 23/09/1987, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro e

considerando a expedição do Comunicado DA-51, de
20/12/2006, da Coordenadoria da Administração Tributária da
Secretaria da Fazenda, que divulgou o valor da Unidade Fiscal
do Estado de São Paulo - UFESP - resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a Tabela de Valores Limite objeto
do Anexo III, citada no artigo 3º da Portaria SUP/DER-009-
24/02/2005, que dispõe sobre as tarifas de expediente e análi-
se do projeto para fins de obtenção da licença a que alude o
artigo 28, assim como da fiscalização anual prevista no artigo
35, ambos da Lei nº 8.900, de 29/09/1994.

Parágrafo único - O Anexo III a que se refere este artigo
acha-se disponibilizado no site www.der.sp.gov.br .

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, Portaria SUP/DER-003-10/01/2006.

Despacho do Superintendente, de 28/12/2006
Pregão (Presencial) nº 0060/06/SQA/DA - Aquisição de

Combustível Automotivo (Gasolina, Àlcool e Óleo Diesel), nos
tipos e quantidades constantes no contrato, destinado ao abas-
tecimento dos veículos pertencentes à frota do DER-SEDE e à
frota do CPRv-Comando de Policiamento Rodoviário.
Homologada e Adjudicada a empresa AUTO POSTO CIDADE
LTDA., fica pois a mesma convocada a assinar o contrato nº
14.814-3 dentro do prazo de 05 dia

Despacho do Responsável Pelo 
Expediente da Superintendência
Diante dos elementos que instruem a presente sindicância,

notadamente o relatório da 2ª Comissão Sindicante, constante
de fls. 400/424, bem como manifestação do SIG/SUP acostada
às fls. 426, determino o arquivamento deste procedimento con-
siderando a não evidência de culpa, dolo ou má fé por parte dos
agentes públicos envolvidos na presente contratação. (Exp. nº
905109/17/DR.2/2001-2º vol.)

Diante dos elementos que instruem a presente sindicância,
notadamente o relatório da 5ª Comissão Sindicante determino
o arquivamento deste feito considerando a não evidência de
negligência nos procedimentos para o recebimento definitivo
das obras pertinentes aos contratos nºs 10.622, 10.623, 10.624
e 10.625, por parte da fiscalização da 7ª Divisão Regional. (Exp.
nº 9.00-046/17/DER/2005)

Diante dos elementos de instrução constantes dos autos,
notadamente o parecer exarado pela Procuradoria Jurídica,
encartado a fls. 10/12, que adoto como razão de decidir, INDE-
FIRO o pedido formulado por Rui Brasil Assis, constante de fls.
02/03.(Exp. nº 014939/17/SUP/2006)

DIRETORIA ADMINISTRATIVA/ 
SERVIÇO DE COMPRAS

Comunicado
Atendendo ao disposto no item VIII combinado com o item

III, ambos do artigo 5º do Decreto nº 47.945 de 16/07/2003,
estamos promovendo a publicação do preço que esta sendo
praticado, no trimestre, referente à ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº ARPP - 003/0017/06, firmada em 02/08/2006 entre o
DER e as empresas - VETOR SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA;
FATUS DECORAÇÕES LTDA; ARTESANA DIVISÓRIAS E FORROS
LTDA E LAMINAFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, relativa-
mente às seguintes mercadorias: 8000 m2 de Divisórias R$
53,40; 250 pç de Portas para divisórias - R$ 111,20; 4000 m2 de
Armários - R$ 315,00; 4000 m2 de Balcões junto às janelas - R$
334,75; 2500 m2 de Dry Wall - R$ 89,53; 100 pç de Portas e
Batentes para Paredes Dry - R$ 441,754: 3500 m2 de Gesso
acartonado(revestimento) - R$ 37,14; 8000 m2 de Forro de Lã -
R$ 34,93; 8000 m2 Piso Vinilico - R$ 31,19; 1500 m2 de
Persianas Horizontais - R$ 48,75; 29 m2 de Persianas Verticais -
R$ 24,10 e 2000 pç de Luminárias - R$ 138,69. Informamos que
o preço acima é o mesmo registrado inicialmente pois, a pes-
quisa trimestral, apresentou valores superiores a estes, haven-
do a concordância dos fornecedores em mantê-los.

Extratos de Contrato
Expediente - 015568/17/DA/2006
Ata de Registro de Preços - ARPP nº 003/0017/06
Ordem de Fornecimento nº 14.656-0/F
Contratante - DER
Contratada - VETOR SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.
Objeto: Fornecimento e instalação de 2.240 m2 de paredes

de divisória N-3, 68 portas com ferragens e com visor de vidro,
465 m2 paredes Dry Wall, e 680 m2 gesso acartonado e 650
luminárias de embutir.

Valor Total - R$ 284.212,75
Classificação orçamentária - 26122010049080000

002002104 339039.
Modalidade - Pregão (Presencial)
Data da assinatura - 18/12/2006
Expediente - 015769/17/DA/2006
Ata de Registro de Preços - ARPP nº 003/0017/06
Ordem de Fornecimento nº 14.656-0/G
Contratante - DER
Contratada - VETOR SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.
Objeto: Fornecimento e instalação de 1.730 m2 de paredes

de divisória N-3.
Valor Total - R$ 92.382,00
Classificação orçamentária - 26122010049080000

002002104 339039.
Modalidade - Pregão (Presencial)
Data da assinatura - 19/12/2006.

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL DR.2
Extrato de Contrato nº 14.793-0
Data de Ass. 28/12/2006, Livro 35, Fls. 3.919/3.926, P.L. nº

001879-39/DR.2/2006, Edital de Convite nº 005/CQA.2/2006.
Contratada: CGS RIO PRETO CONSERVA LTDA. Objeto:
Execução das obras de melhoramentos e pavimentação do
acesso ao Bairro SABO“, km 6+500 da SP.53/280, no Município
de SÃO ROQUE. O valor do presente contrato é de R$
148.540,50. O prazo para a conclusão das obras é de 02 (dois)
meses, a contar da data da emissão da 1ª Nota de Serviço que
será fornecida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da assinatura do presente contrato, podendo ser prorro-
gável o prazo inicial. Foro: para dirimir quaisquer questões
decorrentes do presente Contrato, elegem as partes, o foro da
Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qual-
quer outro por mais privilegiado que seja.

Retificação do D.O. de 3-1-2007
T.A.M. Do Contrato 14.716-3/06 Onde se Lê 17/01/2007,

Leia se 07/01/2007

DIVISÃO REGIONAL DE RIO CLARO - DR.13
Extratos de Contrato
Contrato nº 14.828-3 - Pregão nº 13-01616/2006, livro 35,

fls.4147/4153. Contratante: DER - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DR.13. Contratada: AUTO
POSTO MILANO RIO CLARO LTDA. Objeto: Aquisição de 100.000
litros de gasolina comum automotiva, para abastecer viaturas
da DR.13 (Rio Claro e Polícia Rodoviária). Valor do Contrato: R$
258.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito mil reais). Vigência: 12
(doze) meses de 01/01/2007 até 31/12/2007.

Contrato nº 14.829-5 - Pregão nº 13-01616/2006, livro 35,
fls.4154/4160. Contratante: DER - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DR.13. Contratada: AUTO
POSTO ÁGUAS CLARAS RIO CLARO LTDA. Objeto: Aquisição de
20.000 litros de álcool etílico hidratado, para abastecer viaturas
da DR.13 (Rio Claro e Polícia Rodoviária). Valor do Contrato: R$
25.980,00 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses de 01/01/2007 até 31/12/2007.

Contrato nº 14.830-1 - Pregão nº 13-01616/2006, livro 35,
fls.4161/4167. Contratante: DER - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DR.13. Contratada: AUTO
POSTO ÁGUAS CLARAS RIO CLARO LTDA. Objeto: Aquisição de
35.000 litros de óleo diesel comercial automotivo, para abaste-
cer viaturas da DR.13 (Rio Claro e Polícia Rodoviária). Valor do
Contrato: R$ 65.450,00 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e
cinqüenta reais). Vigência: 12 (doze) meses de 01/01/2007 até
31/12/2007.

Contrato nº 14.831-3 - Pregão nº 13-01617/2006, livro 35,
fls.4168/4174. Contratante: DER - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DR.13. Contratada: AUTO

POSTO 304 LTDA. Objeto: Aquisição de 35.000 litros de gasoli-
na comum automotiva, para abastecer viaturas da RC13.2
(Piracicaba e Polícia Rodoviária). Valor do Contrato: R$
88.900,00 (oitenta e oito mil e novecentos reais). Vigência: 12
(doze) meses de 01/01/2007 até 31/12/2007.

Contrato nº 14.832-5 - Pregão nº 13-01617/2006, livro 35,
fls.4175/4181. Contratante: DER - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DR.13. Contratada: AUTO
POSTO 304 LTDA. Objeto: Aquisição de 3.500 litros de álcool
etílico hidratado, para abastecer viaturas da RC13.2 (Piracicaba
e Polícia Rodoviária). Valor do Contrato: R$ 4.445,00 (quatro
mil,quatrocentos e quarenta e cinco reais). Vigência: 12 (doze)
meses de 01/01/2007 até 31/12/2007.

Contrato nº 14.833-7 - Pregão nº 13-01617/2006, livro 35,
fls.4182/4188. Contratante: DER - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DR.13. Contratada: AUTO
POSTO 304 LTDA. Objeto: Aquisição de 2.000 litros de óleo die-
sel comercial automotivo, para abastecer viaturas da RC13.2
(Piracicaba e Polícia Rodoviária). Valor do Contrato: R$
3.620,00 (três mil,seiscentos e vinte reais). Vigência: 12 (doze)
meses de 01/01/2007 até 31/12/2007.

DIVISÃO REGIONAL DE TAUBATÉ - DR.6
Extrato de Termo Aditivo e Modificativo
Termo Aditivo Modificativo nº 839/2006 - Processo

Licitatório nº 06-0074/DR.6/01 - Mod. Tomada de Preços -
Contratante: DER - Contratada: DIRETRIZ Vigilância e
Segurança S/C Ltda. - Objeto: prestação de serviços de vigilân-
cia / segurança patrimonial para as dependências da Sede da
DR.6, sito a Rua Armando de Moura, 41 - Jd Silvia Maria -
Taubaté/SP - Finalidade: Prorrogação do Contrato nº 12.081-9,
em conformidade com o artigo 57, inciso II, § 4º da LF 8.666/93
e suas atualizações - Prazo: 30 dias a partir de 01/01/2007 -
Esclarecimentos: Este é o sexto Termo do Contrato 12.081-9 -
Confirmação: continuam em vigor as demais Cláusulas do
Contrato original, que não colidirem com o presente TAM. -
Data de assinatura: 28/12/06.

Retificação
No Extrato de Contrato:
Processo Licitatório nº 001382-39/DR.6/06 - Modalidade:

Pregão, onde se lê: Contrato nº 14.695-0, fls. 3256/3264 - Livro:
35, leia-se: Contrato nº 14.695-0, fls. 3247/3255 - Livro: 35

Processo Licitatório nº 001382-39/DR.6/06 - Modalidade:
Pregão, onde se lê: Contrato nº 14.695-0, fls. 3256/3264 - Livro:
35 - Contratante: DER - Contratada: Auto Posto Rota do Sol
Ltda. - Objeto: Fornecimento de combustível óleo diesel, em pos-
tos próprios, para atender a sub-frota da Secretaria dos
Transportes - Departamento de Estradas de Rodagem - Sexta
Divisão Regional de Taubaté e 3ª Companhia da Polícia Militar
Rodoviária - Valor Total do Contrato: R$ 7.956,00 - Função
Programática: 26.122.0100.4909/33903022 - Prazo de Vigência:
até 31/12/07, com vigência a contar da emissão da 1ª Nota de
Fornecimento de Combustível - Data da Assinatura: 22/11/06,
leia-se: Contrato nº 14.696-1, fls. 3256/3264 - Livro: 35 -
Contratante: DER - Contratada: Auto Posto Rota do Sol Ltda. -
Objeto: Fornecimento de combustível óleo diesel, em postos pró-
prios, para atender a sub-frota da Secretaria dos Transportes -
Departamento de Estradas de Rodagem - Sexta Divisão Regional
de Taubaté e 3ª Companhia da Polícia Militar Rodoviária - Valor
Total do Contrato: R$ 7.956,00 - Função Programática:
26.122.0100.4909/33903022 - Prazo de Vigência: até 31/12/07,
com vigência a contar da emissão da 1ª Nota de Fornecimento
de Combustível - Data da Assinatura: 22/11/06

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Termo de Alteração Contratual
Termo 3º - Contrato ACOM/051/00 - Contratante: DAESP -

Contratado: Daniel Andrade Vilela - Processo: 0294/71 -
Provisória: 23 - Objeto: Alteração nos campos nº 19 e 20 - A par-
tir de 01/01/07 - Assinatura: 22/12/06 - Aeroporto: Araçatuba.

Termo 9º - Contrato ACOM/032/91 - Contratante: DAESP -
Contratado: Petrobrás Distribuidora S/A - Processo: 2486/78 -
Provisória: 06 - Objeto: Prorrogação do prazo contratual até
28/02/08 - A partir de 28/02/06 - Assinatura: 03/01/07 -
Aeroporto: Piracicaba.

Termo 2º - Contrato ACOM/012/01 - Contratante: DAESP -
Contratado: Plano Manutenção de Abrigos e Luminosos Ltda -
Processo: 3070/82 - Provisória: 86 - Objeto: Prorrogação do
prazo contratual até 31/12/08 - A partir de 01/01/07 -
Assinatura: 28/12/06 - Aeroporto: Presidente Prudente.

Termo 2º - Contrato ACOM/035/02 - Contratante: DAESP -
Contratado: Petrobrás Distribuidora S/A - Processo: 0831/73 -
Provisória: 30 - Objeto: Prorrogação do prazo contratual até
31/12/08 - A partir de 31/12/06 - Assinatura: 03/01/07 -
Aeroporto: Presidente Prudente.

Extrato de Contrato
Contrato ACOM/056/06 - Contratante: DAESP - Contratado:

Flex Aero Táxi Aéreo Ltda - Processo: 0439/72 - Provisória: 122
- Valor mensal: R$ 2.577,28 - Finalidade: Serviços de Táxi Aéreo
para Passageiros e Carga - Período: 01/01/07 à 11/12/07 -
Assinatura: 27/12/06 - Aeroporto: Jundiaí.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC - 96, de 28-12-2006

Dispõe sobre o tombamento da antiga casa de
Dona Veridiana na cidade de São Paulo

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º.
do Decreto Lei no. 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto
Estadual 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a
149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto
50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja
redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de
2003, e considerando que:

o remanescente da Chácara denominada “Vila Maria”, que
se encontra na junção da atual Rua Dona Veridiana e Avenida
Higienópolis, nesta Capital representa documento significativo
do padrão de ocupação de áreas, como uma vila suburbana da
virada do Século XIX, na cidade de São Paulo;

o palacete ali construído em 1884 por Veridiana Valéria da
Silva Prado - Dona Veridiana, figura marcante da vida social,
política e cultural de São Paulo no final do Império e inícios da
República Velha, é marco da origem do futuro bairro de
Higienópolis;

o referido palacete tem elevado interesse arquitetônico,
além de expressar o gosto eclético que viria a caracterizar a elite
paulistana de então, mesclando, no caso, elementos da renas-
cença francesa e reminiscências renascentistas italianas, resolve:

Artigo 1º - Fica tombado como bem integrado ao patrimô-
nio cultural do Estado de São Paulo, o imóvel situado na
Avenida Higienópolis, nº 18, nesta Capital, hoje sede do São
Paulo Clube.

Parágrafo Único - Incluem-se no tombamento:
a- as obras de arte incorporadas ao imóvel - pintura mural

denominada “Aurora” de autoria de Almeida Junior e a escul-
tura em mármore de Victor Brecheret denominada “Diana”.

b- a massa arbórea como bem aderente, com possibilidade
de remanejamento de seus exemplares, bem como a área de
cobertura vegetal hoje existente;

c- o padrão atual de fechamento do lote, garantindo-se,
assim, a visibilidade do bem.

Artigo 2º - Em face do disposto no Decreto Estadual
48.137, de 8 de outubro de 2003, não ficam estabelecidas res-
trições além dos limites do lote.

Artigo 3º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São
Paulo - CONDEPHAAT, autorizado a inscrever o presente ato no
Livro de Tombo competente para os devidos efeitos legais.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇO DE FINANÇAS
Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e de acordo

com a Resolução n.º 5/97 de 24-04-97, publicada em 10-05-97,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justificamos e
indicamos à seguir, os pagamentos necessários que deverão ser
providenciados de imediato, pelo fato de envolver despesas
inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento, custeio e utilida-
de pública. Tais pagamentos, considerada a excepcionalidade
de cada caso, estão sendo autorizados independente da ordem
cronológica de sua inscrição no Siafem.

UGE - 250101

2007PD VCTO VALOR

00001 04/01/2007 938,00
00002 04/01/2007 4.524,00
TOTAL 5.462,00

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Data: 3/1/2007

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

260102 2006PD01109 50,44
260104 2006PD02889 746,53
260104 2006PD02890 16.081,06
260104 2006PD02891 30.364,91
260104 2006PD02892 10.357,25
260104 2006PD02893 24.628,29
260104 2007PD00003 10.000,00
TOTAL 92.228,48

Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em
10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justifi-
camos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser pro-
videnciados de imediato para o bom andamento desta pasta,
cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem interna.
Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se da ordem
cronológica da inscrição no SIAFEM, por se tratar de pagamen-
to via contrato ( Financiamento Externo ) com o KfW/PPMA.

PDs a serem pagas
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Data: 03/01/2007

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

260101 2006PD00992 2.374,98
TOTAL 2.374,98

Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em
10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM, por se tratar de
pagamento via contrato ( Financiamento Externo ) do projeto
MATAS CILIARES.

PDs a serem pagas
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Data: 03/01/2007

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

260102 2006PD01126 1.360,51
TOTAL 1.360,51

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação e Ratificação
Contrato - nº 009/2006 - SMA/KFW - Contratante - o

Estado de São Paulo, por intermédio da sua Secretaria de
Estado do Meio Ambiente - Proc. SMA nº 054/2006 -
Contratada: ENGEBASE CONSTRUÇÃO e GERENCIAMENTO
LTDA - Valor inalterado - Assinatura - 12/12/2006 - Objeto:
Construção de portais - obra pública - Prorrogação do prazo de
vigência contratual - Vigência: prorrogado por mais 45 dias -
Parecer C.J. SMA nº 821/2006.

INSTITUTO FLORESTAL

Extrato do Segundo Termo Aditivo 
Extrato de Contrato nº. 009/2006
Processo n.º 42.728/2006
Contratante: Instituto Florestal
Contratada: Cooperativa de Serviços Multiplos de Riberão

Grande / Intervales - Coopervales
C.N.P.J: 00.789.406/0001-03
Valor: 140.248,58
Objeto: Termo de Aditamento do contrato celebrado entre

as partes nos termos do artigo 65, Parágrafo Único, da Lei nº.
8.666/93

Prorrogação do Prazo Contratual por mais 12 (doze) meses,
a contar de 10 de novembro de 2006 à 09 de novembro de 2007

Data de Assinatura: 22/11/2006

COMPANHIA DE TECNOLOGIA 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL -

SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DE FONTES MÓVEIS

Comunicado
Enquadramento 23 - Emissão de Fumaça preta acima do

previsto (Artigo 32 do Decreto 8.468/76)*
Enquadramento24 - Circular em local sujeito a episódio crí-

tico de poluição do ar (Artigo 50 do Decreto 8.468/76)*
Enquadramento 25 - Estacionar em local sujeito a episódio

crítico de poluição do ar (Artigo 50 do Decreto 8.468/76)*
* com redação dada respectivamente pelos Decretos Nº

29.027 de 18/10/1988 e 28.313 de 04/04/1988.
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